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Três Pontas - MG 

 

Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

             LEI Nº 2.792, DE 03 DE ABRIL DE 2007. 
 

Prorroga por 12 (doze) meses o prazo do encargo previsto no 
inciso I, do art. 3º, bem como o prazo da cláusula de reversão 
prevista no art. 4°, ambos da Lei Municipal nº 2.549, de 16 
de março de 2005, que “Autoriza o Executivo Municipal a 
fazer Doação de um terreno urbano à empresa Oficina Dual 
Ltda., e dá outras providências”. 

 

  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei, o prazo 

do encargo previsto no inciso I, do art. 3º, bem como o prazo da cláusula de reversão prevista 

no art. 4°, ambos da Lei Municipal nº 2.549, de 16 de março de 2005, que “Autoriza o 

Executivo Municipal a fazer Doação de um terreno urbano à empresa Oficina Dual Ltda., e dá 

outras providências. 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Três Pontas-MG, 03 de abril de 2007. 

 
 

Paulo Luís Rabello 
Prefeito Municipal 

 
 

Leiner Marchetti Pereira 
Procurador-Geral 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos 

 
 

José Romão de Oliveira Filho 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 

 

 


